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CFÍCIO EXECU11VO N! -4 oq ,2025/DLEG

Urt.guaiana• 13 de fevereiro de 2025.

A Sua E~ceIência o Seinor
Carlos AJberto Delga& de David
Prefertc
N esta

Assunto: Indica implementação de ondulação transversal.

Senho Pre~e ti,,

1. Ao cjmr,rimentá-Ic cord almeite, serv rno-nos do presente paa, em atenção a
Inoicação ‘-2 033, da Vereadora Márcia Ped~azzi Fumagalli, protecolizada nesa Casa sob o n9
02r,2C25/tEG e aprovada pelo Plená~io. indicar a Vossa Excelência a imølernentação de
ondulação transversa ios segu ntes endereços

— Rua XI de Novembro, a’ites do cruzamento ccrr a rua General Hipóiito;
— Rua Sete de Setembro, esquina com rua João Mancel;
— Rua General Câmara, antes do cruzamento com a rua Antônio Monteiro.

2 Justifica-se a ondulação trans’:ersal nas ruas mencionadas em razão do intenso
movimento de veícu2s, o que tem contibu’do para ocorrência recorente de acidentes e até
mesrn: óbitos. A ausência de obstáculos oue auxiliam a redução de ve1ocida~e de au:omóveis
tem se m:strado um fato determinante para incicência dtses evertos, a imolerrentação
desta medida visa promover a seguranÇa viária, uma ~‘e J qu psses cisposithcs são ef-cazes na
recução de ~eIocidade dos ve’culcs, cortrib ‘ndo para t * gc nais seguro e organizaco.

Atenciosamente,

Ver.JOA ~ À ~ SG’ ÇAVES
resdente
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